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MUNICípIo DE MARMELEIRO

EURI
DAUBE

R
NETO:

ESTADO OO PEN¡N,Á

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 019/2023
pRncÃo BlnrRôNrco N" tluzozz

O VIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJA,ÍF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n' 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.472.90010001-16, com sede

na Avenida Cearâ, no 850, Centro, Cidade de Portão, Estado do Rio Çrande do Sul, CEP 93180-000,
Telefone (51) 3106-6056 I 99778-6151, e-mail: licitatlentin@gmail.com, repLesentada por seu

administrador, Sr. Eurico Dauber Neto, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4052330117
SSP/RS, e inscrito no CPFÀ¿IF sob o no 895.722.970-15, de ora em diante denominada CONTRATADA,
classificada para assinar a Ata de Registlo de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de
compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão
Eletrônico n." 111/2022. CL,{IISIILA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implanração de Registro de

abaixo cados

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 29 de janeiro de
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL,IUSULA TERCEIRÀ - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os uniformes, objeto desta licitação,
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações de cada
Departamento, na Prefeitura Municipal, sito à Avenida Macali, n" 255, centro ou em local a ser indicado
pelo departamento solicitante. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, as entregas se

darão da seguinte forma: A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e
confirmação por e-mail ou contato telefônico. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado
aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período
de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. CONDIÇOES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como
recebido conforme: Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o

Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo

Recebimento terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos

produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado
na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de

Registro de Preços deverá rejeitáJo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias contados do
da notificação formal pela Contratada. Recebimento Defin

CNPJ: l-0
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

dos

24 192 Un.

Jaquetas em nylon, fonadas em matelassê todo
coshlrada personalizada, com bolsos internos e

laterais extemos, gola alta, fechamento em ziper,
bordado brasão do município na frente ao lado
esquerdo e no lado direito bordado a serem
definidos. Cores a definir, Nos tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro
dos padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da
afte se necessário por parte da empresa, devendo ser
enviado para prévia aprovação do Departamento
solicitante.

Vertice 136,00 26.112,00

Valor Total Estimado 26.t12.00
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recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de
Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento, A
assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da
mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência, Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia, CONDIÇOES np ENTREGA DOS PRODUTOS PELA
CONTRATADA: Poderá ser solicitada pela Municipalidade, antes da confecção definitiva, uma peça
pronta para aprovação, para comprovar a qualidade do tecido e da confecção. A municipalidade poderá
solicitar que sejam tomadas medidas dos Servidores no local de trabalho, das peças de vestuário
solicitadas para confecção, no município de Marmeleiro. Deverá entregar, durante toda a vigência do
Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. Não serão aceitas trocas de marcas dos
produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fomecimento da
indústria e ou distribuidora para entregar a, marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para
avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
Deverá entregar os materiais de acordo com a descrição deste edital, com apresentação de amostra para
avaliação de qualidade, bem como disponibilizar (no caso de tamanhos específicos) amostras de
tamanhos anteriormente à confecção. Deverá apresentar amostra para avaliação do item proposto,
devendo, no caso de aprovação do item, entregar os materiais de acordo com a amostra jâ aprovada. Deve
cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Deverá
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Na entrega
dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte, OBRIGAçÕES
DO CONTRATANTE: Os serviços de confecções de uniformes serão inspecionados (qualitativa e

quantitativamente) na hora da entrega. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade
dos bens recebidos provisoriamente com as especifìcações constantes do Edital e da proposta,para fins de
aceitação e recebimento definitivo. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA FISCALIZAÇÃOz O recebimento, a

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade
dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) por eles. A fiscalização de que

trata este item não exclui nem reduza responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis
pelo acompanhamento e fìscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apwar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual
e cometimenro de outros atos ilícitos. cLÁasuLA ouARqA - DAS coNDIcÕES DF PAGAMENTO
E DOTAC/í.O ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15

EURICO do mês subsequente à enffega dos produtos/serviços,
DAUBER NETO:

89s72297016

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -ffiÞ*--
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105

respectiva Nota Fiscal
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que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(l)marmeleiro.pr.soy.br. Os pagamentos corerão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida elehonicamente através do
site http://www.tst..iuq,br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancâriade titularidade da Contratada. CLÅUSULA OUINTA. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

deteminados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e frscalização da sua execução, procedendo ao registo das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL,4ASALA SEXTA - DA REWS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,IUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Adiramento. cl,lusuLA qITAVA - DO CANCELAMENTO D9 REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no ptazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,4USÙLA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9. l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretalem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifìcado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da a obrigação, até o limite máximo de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro -
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l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da otrrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7" daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suftcientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR, 9.5 Em se tratando de adjudicataria
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da ruzoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CL,{USULA DÉCIMA - DA RESCISÅO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparua
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTMTADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8,666193. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL,IUSALA
oÉClal pnlwnn¿ - o,¿ w¡tlCanacÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão EleÛônìco no
111/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação,exigidas na licitação. Ct.4.aSVL¿, nÉqM,q, SnG:alýO¡ - O.4 rRÀaOn n O,4
CORRUPC,flO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prártica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo ganntir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cL4asaL¿ nÉcta,¿ rnncnnA - n,q,s ntsposrcÕns, rilrt{ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n." 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
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decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,30 de janeiro de2023

EURICO DAUBE
NETO:895722970

DE MARMELEIRQ
Paulo Jair Pilati

Contratante

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

Eurico Dauber Neto
Contratada

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitucao@ma¡meloi¡r¡.JÌr,gov.br / licit¿¡ouo02l(Dmarmcloiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCURAçÕËS W
FOLHA NO 064

TRASTADO

TABELToNATo DE NorAs oE ponrÃo
ESTAOO DO RIO GRANDË DO SUL

REPúBLICA FEDERATTVA oo BRAstL

Tabel ionato da N'rtas e

Portäo/R$Protesto de
Bel, Tere¿lnha Þrl S¿nto

No 1.596¿2022.- PROCURAçAO pUeLlCA que faz TRENTIN

coMÉRcto DE RouPAs E AcEssÓRlos LTDA, na forma abaixo.

SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração

virem que dez dias do mès de novembro do ano de dois rnil e vinte e

dois (1011112022), nesta cidade de Portåo, Estado do Rio Grande do

Sul, neste Tabelìonato, compareceu como outorgante a empresa

TRENTIN COMÉRCIO DË ROUPAS E ACËSSÓRIOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

35,472.900/0001-16, com sede na Avenida Ceara, no 850, Bairro

Centro, nesta cidade, com 20 Alteração e Oonsolidaçäo Contrâtual

arquivada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob nÚmero

8487499 em 08/11nA22, devidamente arquivada e registrada neste

Serviço, sob número 2.019, ås folhas 7? à 81, do Livro de Regístro

de ProcuraçÕes e AutorizaçÕes Judiciais e Documentos de

Representação Legais no 44, em 1Ö111nA22, neste ato

representado pelo titular EURICO DAUBER FlLHO,; brasileiro,

casado, aposentado, filho de Ëurico Dauber e de Norma Svoboda

Dauber, portador da carteira de identidade no 1A34586444, expedida

pela SSP/RS, inscrito no CPF sob número 097.414.960-87,

residente e domiciliado na Rua Uruguâiåna, no 150, bairro Jardim

Riva, nesta cidade; identificado por mim, ANDRESA ALMEIDA

THIEL, 1' Substituta da Tabellä, de cuja identidade e capaoidade

para o ato dou fé. Entäo, pelos representantes da outorgante foi dito

que nomeava e constitufa seu procurador, EURICO DAUBER

NETO, brasileiro, divorciado, sócio de empresa, fitho de Ëurico

Dauber Filho e de Solange Lorenz Dauber, portador da carteira de

identidade no 4052330117; inscrito no CPF sob núrnero

8957223V0r15, residente e domiciliado na Rua Dona Emiliana, no

629, bairro San Ciro, nesta cidade; para o fim especial de

representar a outorgante comercialmente junto aos órgåos públicos

e empresas privbdas, podendo para tanto tomar parte em todas as

modalidades de licitaçöes, cartas convites, tomadas de preços e

pregöes, com poderes expressos para formular ofertas e lances de

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

assinar os contratos de compras, assinar documentos, retirar os

edítais, consultas e coletas de preços, retirar encomendas nas suas

várias modalidades, bem como praticar todos os demais atos

Tab¡lit
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outorgante o direito de a qualquer mÕmento cancelar o presente

instrumento, podendo ainda substabelecer todo ou êm pafte'

Lavrada sob minvta apresentada. DECLARAçAÖ - Declara o titular

da outorgante que esta em pleno vigor äs eláusulag de

administração contidas no instrumento mencionado, sendo este o

riltirno ato modificativo da empresa e quë dispensam a ínformaçäo

do endereço eletrônico. Assim o disse e me pediu lhe lavrasse este

instrumento, o qual lhe sendo lida, achou conforme, aceitou, ratifisa

e assina comigo, ANÞRESA ALMË|ÞA THIEL, 1ð $ubstituta da

Tabeliå, que o digitei, conferi, dou fé e- assino. Ernolumentos:

Procuração: R$88,80 (0751.04,1800003.0195? ä R$4,40);

Processamento eletrônico: R$6,00 (0751.01.2200001.16855 s

R$1,80i. CERTIFIC0 gue o ato está aseinado pela parte e pefa 1ä

Substituta da Tabeliã, na formâ acima mencionada.

PORTAO, 1O DE

ËM EMU

ALMEIDA THIËL
1a Substituta da abeliä

À dorrc¡b cstrå dø¡oniucl cm ¿È lrl
m ¡Þ doTrÈrnd dc ¡J8þçÊ do ßS

htt¡rl lgo.ür¡.lurbrf ¡elod¡øtalf on¡¡ltb
C$¡vc dÊ ä¡Þrtiddðdc Þ¡rå çonsdùô
ro31¡tì 3l t0¡i1000¡llotr 69
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Tebelionatç de Notas e
Protesto de Portäo/RS
Bel, Terezinha Þal Santo

T¡beliã
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnRnNÁ

ExrRATo PAR.{ runr,rcn çAo
ATADE REGISTRO DE PRNçOS N" 019/2023

pnnçÃo Br,ntnôNlco No tlt/2022

CONTRATANTE: VTU.UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçäolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E ÇIA: da assinatura da ata de registro de preços até29 de janeiro de2024.

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 30 de janeiro de2023.

Marmeleiro, 30 de janeiro de2023

Pilati
de Marmeleiro

^

Vertice 136,00 26.112,00

uitas em nylon, fonadas em matelaòsê todo
costurada personalizada, com bolsos internos e

laterais externos, gola alta, fechamento em zíper,
bordado brasão do município na frente ao lado
esquerdo e no lado direito bordado a serem

definidos. Cores a definir. Nos tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro

dos padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.

Jaq

24 192 Un.

26,112.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !þilacag@¡¡¡u¡elslsLpr'.sov,bl / licit ¡$.rugo¡¿,br - Telofone: (46) 3525'8107 / 8105


